
  PARECER JURÍDICO

Parecer n.:      050/2015
Referência:   Análise razões de veto integral à proposição de Lei Complementar nº 238/2015.
Razões de Veto. Alegação de vício formal de constitucionalidade e contrariedade ao interesse público. Inexistência, em regra, de inciativa reservada ao Executivo para edição de política pública em matéria urbanística. Conveniência e Oportunidade, no caso específico, de manutenção do veto, diante das orientações jurídicas já firmadas no âmbito dos Pareceres Jurídicos nº 041/2014 e 049/2015.  Possibilidade jurídica de rejeição parcial de veto integral. Considerações.
1. Relatório

 
A Comissão Especial nomeada para emitir parecer ao veto integral à Proposição de Lei Complementar nº 238/2015, que “Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins de implantação de chácaras de recreio e dá outras providências”, questiona, em especial, sobre os seguintes pontos: a) iniciativa legislativa parlamentar de projeto de lei que versa sobre matéria urbanística e repercussão na política urbana; b) possibilidade jurídica de rejeição parcial de veto integral.
 
Verifica-se das razões de veto que Excelentíssimo Senhor Prefeito de Patos de Minas vetou a referida proposição aduzindo vício formal de inconstitucionalidade, bem como por entender que ela contraria o interesse público.

2. Parecer 
 
2.1 Competência legislativa e iniciativa de projetos de leis que versam sobre matéria urbanística
 
Quanto a esse ponto, esta Assessoria Jurídica informa que já teve a oportunidade de manifestar, de forma geral sobre o assunto, no âmbito do Parecer Jurídico nº 041/2014, valendo transcrever o seguinte trecho:

· Verificar se a matéria é de interesse local e pertinente ao adequado ordenamento territorial do município – ver art. 30, incisos I e VII da CF/88;

· A iniciativa poderá ser concorrente do poder executivo e do poder legislativo municipal –  ver art. 67, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

· Deve ocorrer por meio de Projeto de Lei Complementar e exige quórum de maioria absoluta para ser aprovado – ver art.72, caput e incisos I e VI ver art. 67, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

· O projeto não pode desvincular-se do Plano Diretor aprovado e nem prescindir, quando for o caso, dos estudos urbanísticos pertinentes (impacto ambiental e social, dentre outros), da participação popular no processo legislativo respectivo - ver art. 182, §§ 1º e 2º da CF/88 e art. 110, incisos II e IV da Lei Complementar Municipal nº 271/2006;

· Não pode tratar de matéria de competência privativa do Poder Executivo, por exemplos, matéria tributária que implique redução de receita pública, matéria que aumenta despesa pública, matéria de cunho administrativo, típica do Poder Executivo;

· O projeto, no seu conteúdo, não pode conter dispositivos estranhos ao objeto e nem ferir regras ou princípios constitucionais, notadamente àqueles tidos por fundamentais – inteligência do arts. 5º e 37, caput, da CF/88;

· A proposta também não pode representar retrocesso nas políticas públicas de desenvolvimento e planejamento urbano, econômico, ambiental e social e muito menos ser contrário ao relevante princípio da função social da propriedade – arts. 5º, caput, e inciso XXIII, 170, 182, 193 e 225, todos da CF/88. 

 
Desta feita, verifica-se que a iniciativa legislativa parlamentar da matéria, por si só, não é incompatível com o ordenamento jurídico, até porque a Executivo já dispõe de órgãos e servidores que têm o dever legal de fiscalizar e efetivar atividades administrativas visando à regularização dos empreendimentos, estando, ainda, omisso na referida função, dada a situação revelada na audiência pública (existência de inúmeras chácaras e loteamentos “irregulares” ou “clandestinos” na zona de expansão urbana ou mesmo na zona rural do Município de Patos de Minas).
 
2.2 Devido processo legislativo - projetos com repercussão na política urbana (matéria urbanística). Necessidade de planejamento prévio. Projeto Específico. Função socioambiental da propriedade.
 
Neste ponto, todavia, tendo em conta as razões de veto, a manifestação encaminhada pelo COMPUR no sentido da necessidade de se realizar novos estudos para revisão do Plano Diretor Municipal e que poderia contemplar a situação dos empreendimentos irregulares e, especialmente, o teor do Parecer Jurídico nº. 049/2015 (cópia anexa) exarado em projeto semelhante (PLC 412/2015 – que dispõe sobre a ampliação de perímetro urbano da sede do município), tem-se que, tecnicamente, trata-se de situação reveladora da conveniência e oportunidade de manutenção integral do veto.

 
Isso porque, como ressaltado, “a política de desenvolvimento urbano, notadamente no que se refere a alterações em matéria urbanística ou mesmo a ampliação do perímetro urbano, deve balizar-se pelo princípio constitucional da função social da propriedade (art. 5º, XXIII
, CF/88 e art. 1.228, § 1º
 do Código Civil), bem como pela recente diretriz irrompida pela Lei Federal nº. 12.608, de 2012 – que acrescentou o artigo 42-B ao Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) –, determinando a necessidade de elaboração de projeto específico, à vista que o crescimento ordenado das cidades somente se revela possível a partir da realização de rigoroso planejamento macroestrutural (integrado) do município, à luz das regras estampadas no Plano Diretor.”.
  
No caso, na visão desta Assessoria Jurídica, a proposição, por si só, não se mostra suficiente para alcançar o objetivo pretendido: possibilitar a efetiva regularização dos empreendimentos e, ao mesmo tempo, garantir a preservação da função socioambiental da propriedade, carecendo, assim, de ajustes.
 
Isso porque, ainda deverão ser atendidos os requisitos legais do art. 42-B
 da Lei Federal nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), inserido pela Lei Federal 12.608, de 10 de abril de 2012, em especial o que concerne a elaboração de projeto específico integrado – que considere o município como um todo –, bem como a observância das normas atualizadas do Plano Diretor, garantindo-se, assim, a ocupação ordenada não apenas da cidade, mas também dos aglomerados assemelhados como é o caso dos “chacreamentos”, clubes de campo, etc.

 Neste caso, portanto, salvo melhor juízo, a regularização pretendida poderá ser melhor avaliada e efetivada após os estudos de revisão do Plano Diretor Municipal, conforme indicado pelo Executivo e manifestado pelo COMPUR, pelo que, por essa visão técnica, a manutenção integral do veto é a medida que mais se adequada ao interesse público.
2.3 Possibilidade de rejeição parcial de veto integral?
A questão é controversa. 

Entretanto, a melhor doutrina de Manoel Gonçalves Ferreira Filho
 e a jurisprudência do STF
, posicionam-se favoravelmente, aduzindo que “não há, na Constituição Federal, qualquer norma que impeça a rejeição parcial de veto total.”, notadamente, quando a rejeição parcial não alterar a substancia da proposição legislativa vetada.
3. Conclusão

 
Em face do exposto, esta Procuradoria Jurídica, atenta às diretrizes fixadas nos Pareceres Jurídicos nº 041/2014 e 049/2015 e no disposto no art. 42-B da Lei Federal 10.257/2001, opina pela manutenção do veto integral, em que pese entender que não há vício de inconstitucionalidade formal (iniciativa).
 Sendo outro o entendimento da Comissão Especial e do Plenário, responde-se o segundo questionamento de forma positiva. Vale dizer: é juridicamente possível a rejeição parcial de veto total, notadamente quando a rejeição parcial não alterar a substancia da proposição legislativa vetada, na forma da orientação doutrinária e jurisprudencial citada acima.

 
É o parecer.
 
Patos de Minas, 29 de julho de 2015.

Itamar José Fernandes
Procurador e Assessor Jurídico
OAB/MG 88.798 / Matrícula 00936
Gabriel Gomes Canêdo Vieira de Magalhães

Procurador e Assessor Jurídico
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�Art. 5º ...


...


XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;


� Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.


§ 1o O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas.


� “Art. 42-B.  Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo: � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm" \l "art26" �(Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012)�


 I - demarcação do novo perímetro urbano;


 II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais; 


 III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais; 


 IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda; 


 V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso habitacional for permitido; 


 VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio histórico e cultural; e


 VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público.


 § 1o  O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.


 § 2o  Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste artigo.


 § 3o  A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições.


� “O problema, na verdade, se coloca em relação ao veto total. Vetado todo o projeto, pode o Congresso reaprovar parte do projeto, apenas? (...) Na verdade, o sim é a melhor resposta. Havendo a possibilidade de veto parcial, o veto total equivale à recusa de cada disposição do projeto. Ora, nada obsta logicamente que o Congresso reaprecie cada disposição do projeto de per si, ratificando umas, rejeitando outras. (Do processo Legislativo. 6ª ed., 2007, p. 227.).


� (Rp 1385, Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 21/05/1987, DJ 25-09-1987 PP-20411 EMENT VOL-01475-01 PP-00014).
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